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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N º 001/1. 99 5 

Auto riza o Che f e do Pode r Executivo a Alienar Carteira 

de Ações da Te l ecomuni cações do Espírito Santo S . A. Em 

pre s a do S i s t ema Te l ebrás e dá outras providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran 

cisco, Estado do Espirito Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado' 

a proceder alienação de sua Carteira de Ações da Telecomunicações do E~ 

pirito Santo S.A. - Empresa do Sistema Telebrás, de acordo com o esta -

tuido na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 . 

Art. 2º - A alienação autorizada se dará atraves de 

concorrência pÚblica, independentemente do valor total das Ações a se

rem alienadas, e o Edital em resumo publicado no Diário Oficial do Esta 

do do Espirito Santo . 

Art. 3º - O preço minimo estabelecido para as Ações a 

serem alienadas sera apontado no mercado próprio, no dia da apuração e 

julgamento das propostas protocoladas. 

Art. 4º - O valor apurado com a alienação das Ações re 

feridas no artigo 1º desta Lei, será obrigatoriamente destinado na com

pra do Sistema de Computação completo, equipamentos e material permane~ 

te para o Gabinete, Controladoria Interna do Municipio, Advocacia-Geral 

e todas as Secretarias Municipais . 

Parágrafo Unico - Apos a aquisiçao de que trata o Art . 

4º, fica o Poder Executivo obrigado a informar à Câmara Municipal ova

lor gasto nesta aquisiçao . 

Art. 5º - Esta Lei entra em 

1 cação, revogadas as disposições em contrario . 

data de sua publ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Continuação da Lei nº 001/1.995 ... fls ... 02 ... 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francis 

co, Estado do Espirito Santo, aos 13 de janeiro de 1.995 . 
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,, JOSE LAUER 

Prefeito Municipal 
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